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MENSAGEM Nº 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2019. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

 

 

 

Cumprimentando-os cordialmente, venho pelo presente encaminhar a essa Egrégia Casa 

de Leis, o incluso Projeto de Lei Complementar que Dispõe sobre alteração dos Anexos 9 e  

10 da Lei nº 2.800, de 27 de setembro de 2018, que altera dispositivos da Lei nº 

1.828/2005 - Lei de Uso e Ocupação de Solo, conforme consta nos autos do Processo 

Administrativo nº 14761/2018. 

O presente Projeto de Lei Complementar se justifica em razão do erro material 

verificado nos Anexos 9 e 10 da Lei nº 2.800, de 27 de setembro de 2018, que não observou 
as alterações relacionadas às áreas comerciais das Zonas ZCC e ZCB (Anexo 9) e Zona ZTR 

(Anexo 10). 

Em se tratando de matéria de expressivo interesse público para o Município, solicito que 

o PROJETO DE LEI anexo seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA, conforme 

faculta o art. 55 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Com estima e elevada consideração, renovo a todos os integrantes desse Excelso Poder, 

minhas homenagens. 

 

Atenciosamente, 
 

 
  

CLÁUDIO CHUMBINHO 

= Prefeito = 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

Vereador BRUNO MENDONÇA DA COSTA 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ 


